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Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº
09/2023, ao Dr. JOSÉ ROBERTO DA SILVA, 36º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para participar de reunião do GNCOC, a se realizar
em Manaus – AM, nos dias 16 e 17/05/2024, com saída no dia 15 e
retorno em 18/05/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1297.0009858/2024-68
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 26/04/2024
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.872,92. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr.
GUILHERME VIEIRA CASTRO, 32º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, para participar de reunião do GNCOC, a se realizar em Manaus
– AM, nos dias 16 e 17/05/2024, com saída no dia 15 e retorno em
18/05/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000969.0009871/2024-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 26/04/2024
Nome do Requerente: EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS DE
AQUINO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.872,92. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. EDUARDO
PIMENTEL DE VASCONCELOS DE AQUINO, 5º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, para participar de reunião do GNCOC, a se realizar
em Manaus – AM, nos dias 16 e 17/05/2024, com saída no dia 15 e
retorno em 18/05/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0400.0009319/2024-43
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 26/04/2024
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PÊGO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. RENATA
SANTANA PÊGO, Promotora de Justiça de Itaíba, para, na qualidade de
membro participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atenção à
Portaria POR-PGJ 1.078/2024, atuar no Júri da comarca de Caruaru -
PE, no dia 16/04/2024, com saída no dia 15 e retorno em 17/04/2024,
em virtude do prolongamento do horário da sessão plenária no Tribunal
do Júri. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1774.0010048/2024-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Capacitação ou Curso Oferecido por outra Instituição
Data do Despacho: 30/04/2024

Nome do Requerente: SILVIA AMÉLIA MELO OLIVEIRA
Despacho: No uso das atribuições contidas no art. 13, IV, da Resolução
PGJ n.º 002/2021, por delegação do Dr. Marcos Antônio Matos de
Carvalho, Procurador-Geral de Justiça, autorizo o afastamento, sem
ônus para o MPPE, da Dra. Silvia Amélia Melo Oliveira, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para participar do XI
Congresso Nacional do Fórum Proinfância, a ser realizado no período
de 02/05 a 05/05/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0520.0010070/2024-82
Documento de Origem: SEI
Assunto: Capacitação ou Curso Oferecido por outra Instituição
Data do Despacho: 30/04/2024
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: No uso das atribuições contidas no art. 13, IV, da Resolução
PGJ n.º 002/2021, por delegação do Dr. Marcos Antônio Matos de
Carvalho, Procurador-Geral de Justiça, autorizo o afastamento, sem
ônus para o MPPE, da Dra. Isabelle Barreto de Almeida, 3ª Promotora
de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, para participar do XI
Congresso Nacional do Fórum Proinfância, a ser realizado no período
de 02/05 a 05/05/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0009955/2024-30
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 29/04/2024
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 987,54. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. MARCOS ANTÔNIO
MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, para participar
da sessão solene de posse do Procurador-Geral de Alagoas, a se
realizar em Maceió – AL, no dia 29/04/2024, com saída no dia 29 e
retorno em 30/04/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 126/2024
Recife, 30 de abril de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LÚCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 19ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 13 a 17 de maio de 2024. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 08/05/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia

AVISO CSMP Nº 070/2024
Recife, 30 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 02 de maio de 2024

10/05/2024).

Recife, 30 de abril de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos apreciados, monocraticamente, pelo Conselho
Superior do Ministério Público, no período 22 a 26 de abril de 2024,
conforme disposto no artigo 23º, § 2º, da Lei nº 8.429/92.

Recife, 30 de abril de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 071/2024
Recife, 30 de abril de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de MAIO DE 2024, conforme discriminado a seguir:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreção na original)

PORTARIA SUBADM Nº 464/2024.
Recife, 29 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO as informações enviadas pelas Coordenações
Administrativas das Circunscrições Ministeriais;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de MAIO DE 2024, conforme discriminado a seguir:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreção na original)

PORTARIA SUBADM Nº 468/2024.
Recife, 29 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0221.0009546/2024-91,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar ISABELLA DE FIGUEIREDO LIMA PADILHA, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 189.986-4, lotada na Assessoria Ministerial de
Comunicação Social, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial de Jornalismo, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5, por um período

PORTARIA SUBADM Nº 470/2024
Recife, 30 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva


